
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.066.715 - ES 
(2017/0052413-6)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL - 

VALIA 
ADVOGADO : MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL  - 

MG064029 
EMBARGADO : MARLI RIBEIRO FIGUEIRA 
EMBARGADO : ROSANNE RIBEIRO FIGUEIRA 
EMBARGADO : ROBERTO RIBEIRO FIGUEIRA 
EMBARGADO : RONALD RIBEIRO FIGUEIRA 
EMBARGADO : LUCIANA BAHIA DE ANDRADE 
ADVOGADO : JOSÉ MARIANO JUNIOR E OUTRO(S) - ES003372 
 

  

DECISÃO

Diante da advertência à e-STJ, fl. 1.085, e silente a parte embargante, 

conforme certidão acostada à e-STJ, fl. 1.087, JULGO PREJUDICADO o recurso por 

perda superveniente do interesse recursal, nos termos do art. 34, XI, do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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